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Resumo
A proposta desta Mesa Temática Coordenada é discutir as transformações recentes no mundo do trabalho, com ênfase nos impactos que as atuais relações laborais tem para a vida em sociedade. A chamada Quarta Revolução Industrial — ou Indústria 4.0 — tem provocado mudanças profundas na organização do trabalho, especialmente em países da América Latina, como o Brasil, cuja formação social e econômica ainda está marcada por uma condição de dependência em relação aos países centrais do capitalismo. Entender essas transformações exige uma análise crítica, com base na história e na luta de classes. O geógrafo David Harvey (2013), por exemplo, nos ajuda a refletir sobre a lógica do capitalismo a partir do conceito de "acumulação por espoliação", que se manifesta de forma intensa nos países do Sul Global. Nesses contextos, a exploração do trabalho muitas vezes ocorre fora das normas mínimas de proteção e com pouquíssimos investimentos em condições dignas de trabalho.
Diante disso, uma pergunta se impõe: quais são os efeitos da digitalização e da plataformização da economia nas condições de trabalho e na saúde das trabalhadoras e dos trabalhadores? Metodologia: Para investigar essa questão, realizamos entrevistas semiestruturadas com representantes do setor empresarial, de trabalhadoras(es) e de pesquisadoras(es), além de uma coleta sistemática de reportagens sobre Indústria 4.0 publicadas no jornal Folha de São Paulo, considerando o período de 2015 e 2020. Nesta apresentação, compartilho alguns resultados apenas da análise do material jornalístico.
Principais Resultados: No total, foram identificadas cerca de 760 reportagens sobre o tema. Um dado importante: quase 25% dessas matérias foram publicadas em 2020, o que indica que a pandemia da COVID-19 impulsionou o debate sobre a Indústria 4.0. Entre os termos mais recorrentes nas reportagens estão: "Indústria 4.0", "quarta revolução industrial" e "revolução tecnológica" — presentes em quase 29% dos textos; "Teletrabalho", "trabalho por aplicativo", "trabalho digital" e "uberização" — em pouco mais de 22%; Internet das Coisas (IoT), com 14,07%; plataformas digitais, com 12,76%; e Internet 5G, com 11,71%.
O conteúdo das reportagens mostra uma ênfase nas inovações tecnológicas do ponto de vista empresarial. A cobertura da Folha de São Paulo valoriza, por exemplo, o avanço da Internet 5G, a automação, os dispositivos inteligentes, os carros autônomos e as tecnologias de monitoramento, como reconhecimento facial e rastreamento digital. Por outro lado, chama atenção a escassez de discussões sobre as condições concretas de trabalho nas plataformas digitais. Questões fundamentais como a intensificação das jornadas, o controle por algoritmos, a precarização dos vínculos e os efeitos sobre a saúde dos(as) trabalhadores(as) são pouco exploradas.
Considerações Finais: Esse processo de transformação digital não representa um enfraquecimento do capitalismo, muito pelo contrário, reafirma e aprofunda sua lógica de acumulação, ampliando as formas de extração de valor em todos os setores: indústria, comércio e serviços — sejam eles públicos ou privados. É fundamental que enfrentemos esse debate com um olhar crítico, comprometido com a defesa dos direitos do trabalho e com a construção de alternativas que priorizem a emancipação humana.
Palavras-chave: Indústria 4.0, relações de trabalho, américa Latina, capitalismo digital.
Abstract
The purpose of this Coordinated Thematic Session is to discuss recent transformations in the world of work, with an emphasis on the impacts that current labor relations have on social life. The so-called Fourth Industrial Revolution — or Industry 4.0 — has brought about profound changes in the organization of labor, especially in Latin American countries such as Brazil, whose social and economic structure is still marked by a condition of dependency on the core nations of global capitalism. Understanding these transformations requires a critical analysis grounded in history and class struggle. The geographer David Harvey (2013), for example, helps us reflect on the logic of capitalism through the concept of “accumulation by dispossession,” which is particularly evident in countries of the Global South. In these contexts, labor exploitation often occurs outside the scope of minimum protection standards and with minimal investment in dignified working conditions. In light of this, a central question arises: What are the effects of digitalization and the platformization of the economy on working conditions and on the health of workers? Methodology To investigate this question, we conducted semi-structured interviews with business sector representatives, workers, and academic researchers. Additionally, we carried out a systematic collection of news articles on Industry 4.0 published in the Folha de São Paulo newspaper between 2015 and 2020. In this presentation, we focus exclusively on the results from the analysis of journalistic material. Main Findings In total, approximately 760 news articles on the subject were identified. One important observation is that nearly 25% of these articles were published in 2020, indicating that the COVID-19 pandemic acted as a catalyst for intensified public debate on Industry 4.0. The most frequently recurring terms in the articles were: “Industry 4.0,” “Fourth Industrial Revolution,” and “technological revolution” — appearing in nearly 29% of the texts; “Remote work,” “gig work,” “digital labor,” and “uberization” — in just over 22%; Internet of Things (IoT) — 14.07%; Digital platforms — 12.76%; 5G internet — 11.71%. The content analysis reveals a strong emphasis on technological innovations from a business-centered perspective. Folha de São Paulo’s coverage tends to highlight advances such as 5G internet, automation, smart devices, autonomous vehicles, and monitoring technologies — including facial recognition and digital tracking. On the other hand, the lack of attention to the concrete realities of platform-based labor is striking. Crucial issues — such as the intensification of working hours, algorithmic control, the erosion of labor rights, and the impacts on workers’ health — are rarely addressed. Final Considerations: This process of digital transformation does not represent a weakening of capitalism. On the contrary, it reaffirms and deepens its logic of accumulation, expanding the mechanisms of value extraction across all sectors — industry, commerce, and services, both public and private. It is essential that we approach this debate with a critical perspective, committed to the defense of labor rights and to the construction of alternatives that prioritize human emancipation.
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Texto 1 
Indústria 4.0: precarização laboral e imprevisibilidade social
Industry 4.0: Labor Precarization and Social Unpredictability

Edvânia Ângela de Souza 

Resumo

Este texto objetiva apresentar algumas reflexões realizadas em torno da temática do trabalho em contexto da Indústria 4.0. A proposta desta Mesa Coordenada parte de um estudo em andamento[footnoteRef:1], com dados parciais já publicados (MOLINA, SOUZA e SILVA, 2025) e SOUZA ET AL (2024). Verifica-se o aumento da informalidade do trabalho e da fragilidade das relações sociais com sérias consequências para a totalidade da vida social. [1: 			 O projeto continua, mas agora com o título: “Superexploração do trabalho em tempos de plataformização laboral e das políticas sociais: uma análise a partir do Serviço Social”, também com apoio do CNPQ, Bolsa Produtividade, sob o nº: 310496/2025-0.
	] 

Resumen
Este texto tiene como objetivo presentar algunas reflexiones realizadas en torno a la temática del trabajo en el contexto de la Industria 4.0. La propuesta de esta Mesa Coordinada parte de un estudio en curso, con datos parciales ya publicados (MOLINA, SOUZA y SILVA, 2025) y SOUZA ET AL. (2024). Se verifica el aumento de la informalidad del trabajo y de la fragilidad de las relaciones sociales, con serias consecuencias para la totalidad de la vida social.
Introdução
Ao falar da indústria 4.0, de imediato, pensa-se na plataformização do trabalho, reveladora da ampliação da exploração laboral e do aprofundamento da alienação, tornando as teses de Marx acerca da produção da riqueza simultânea à produção da miséria e da pobreza, como extremamente atuais. Resultam, pois, de processos integrantes do capitalismo e não uma exceção (MARX, 2006), tampouco não são novidades da Indústria 4.0 ou 4ª Revolução Industrial (4ªRI). Trata-se de continuidade dos processos de reestruturação do sistema capitalista na sua fase imperialista-financeirizada-neoliberalizada-informatizada, a partir da qual o trabalho é extremamente informalizado (ANTUNES, 2018).
O novo, na presente quadra histórica, é que a produção da riqueza ocorre sob as circunstâncias da ampla digitalização da sociedade, se distinguindo de momentos anteriores do capitalismo. Há uma verdadeira aceleração dos processos de produção e de circulação que incidem diretamente sobre a intensificação do trabalho, especialmente, com a transposição das atividades em meios físicos para os meandros da internet, digitais ou cyberespaços. Essa característica – digital - é avassaladora para o trabalho, na medida em que exige maior disponibilidade de tempo e de recursos para o exercício laboral, sem garantias básicas do direto do trabalho. As atuais circunstâncias implicam em relações sociais de trabalho embasadas no individualismo, na “pessoa-empresa” responsável em promover os próprios meios de trabalho, em operacionalizar a efetivação da atividade e arcar com possíveis prejuízos, como por exemplo, desgastes de maquinários\ferramentas\instrumentos de trabalho e do próprio corpo (saúde física e mental), como também estão sujeitas aos acidentes, roubos, entre outras implicações que podem gerar afastamentos em caso de impossibilidade laboral, permanente ou temporária. É a imprevisibilidade do trabalho.
Na atualidade, as grandes inovações tecnológicas convivem com as guerras, com o genocídio do povo palestino, com a crise climática, com os conflitos geopolíticos, entre outros, sendo que o mercado de trabalho sofre inúmeras transformações impulsionadas pelas novas tecnologias. Neste contexto, o Fórum Econômico Mundial apresentou na quinta edição do Relatório sobre o Futuro dos Empregos (WEF, 2025), algumas características do mercado de trabalho até 2030, onde se lê que alguns empregos aumentarão rapidamente com a Inteligência Artificial (IA), o que nos soa um tanto paradoxal, haja visto que é exatamente esse tipo de tecnologia que tem gerado desemprego, com também tem ampliado a precarização de forma generalizada, atingindo também o trabalho complexo, entre outras questões que envolvem este debate, como a segurança cibernética, de dados, a vigilância de dados, o racismo algorítmico, a questão climática, o uso de recursos naturais como a água para resfriar os supercomputadores das Big Techs, o crescimento do autoritarismo e do neofascismo.
Vallas e Schor (2020), realizaram uma pesquisa evidenciando que no mundo, o crescimento do emprego, considerando as 20 maiores empresas em 2009 e em 2018, ocorreu nos serviços de tecnologia, consumo e setor financeiro. A plataformização é verificada nos setores de saúde, educação e telecomunicações. São estruturas que passam a produzir e a depender de dados.
De antemão, frisa-se as amplas dificuldades para o tão propalado desenvolvimento sustentável, como a questão do desmatamento, o uso desmesurado de água para a produção agrícola e, agora, para sustentar o uso massivo e generalizado do Chat GP (PINOTTI, 2024).
Além do uso de energia e água para o funcionamento da Inteligência Artificial (IA) e dos recursos minerais para a produção dos hardwares, os países em desenvolvimento sofrem com os impactos socioambientais praticados rotineiramente pelo capital há tempos, aliás, desde a colonização. No atual momento, marcado pela modernidade exponenciada do capital a partir das plataformas digitais e do uso generalizado da IA e do Chat GPT, tem ocorrido maior grau de dependência dos países do Sul Global aos países do Norte Global. Para tanto, são necessários governos autoritários, complacentes aos interesses externos e pouco ou nada condizentes com a proteção socioambiental e com um projeto de Nação com atonomia e soberania, muito ao contrário, o que vem ocorrendo é o aprofundamento da dependência e a entrega dos recursos naturais e riquezas a preços módicos.
No Brasil, em fins de maio de 2025, foi aprovada o Projeto de Lei (PL), nº 2.159/2021 que representa ampla vitória dos latifundiários, madeireiros, mineradores, elite agrária e associada que conta com cadeiras nas Casas Legislativas (Câmara e Senado), conforme as bancadas da “bíblia” (aqueles que se elegem em nome da bíblia), da “bala” (ala militar) e do “boi” (agronegócio), estes três segmentos comandam juntos a direção do Congresso Nacional, ocupando a ampla maioria das atuais 531 cadeiras, em 2025, o Congresso ampliou o número de vagas para deputados federais de 513 para 531 (FELICIANO, 2025). O PL n. 2.159\2021 também conhecido como PL da Devastação é uma forma de oferecer ao agronegócio o passe livre para a destruição da natureza e a apropriação dessa riqueza, como se fosse infindável. 
Além do horizonte de devastação ambiental, garantida na legislação que flexibiliza a regulação ambiental, também tem ocorrido as propostas do governo federal de isenção fiscal às empresas de tecnologias, Big Techs, no Vale do Silício, nos Estados Unidos da América (EUA), conforme as visitas realizadas pelo Ministro da Fazenda, Fernando Haddad oferecendo regime especial para data centers, na forma de incentivos, como isenções tributárias e desonerações sobre importação de equipamentos, para essas empresas se instalarem no Brasil, sem transparência acerca dos ganhos  para o país o que tem gerado questionamentos, pois estes Data Centers são grandes consumidores de energia e de água (MARTINS, 2025). Qual de fato será a contribuição para o país?
Em relação ao trabalho, é importante frisar que a sua análise não pode ocorrer isenta à conjuntura econômica, política, social e cultural. Portanto, ao falar das transformações no mundo do trabalho, é preciso reconhecer o processo geral, inclusive os impactos culturais e simbólicos. A hegemonia capitalista faz expandir o seu modo de ser como modo absoluto, apagando os modos de ser segundo os grupos sociais e regionalidades.
 Abre-se um parêntese para fazer uma observação que talvez pareça desproporcional, mas tem uma relação direta com a hegemonia capitalista e a sua imposição como modo de ser universalizante. O fato se refere à observação feita em relação às imagens exibidas em um telão ao fundo do palco do show de Alceu Valença, ocorrido no dia 20 de setembro, em São Luiz do Maranhão, que completou 413 anos, sendo que a Prefeitura promoveu uma série de shows. Assim, tive a oportunidade de assistir ao show de Alceu Valença,  que foi lindo, esplêndido. Todavia, a sua equipe (ou responsáveis) preparou algumas imagens, que suponho terem sido feitas por inteligência artificial, que exibiam o artista como jovem e saltitante,  acompanhado de ilustrações gráficas com motivos de flores, modificando as cores e as formas segundo as músicas cantadas. No palco, o velho artista que tanto encanta o público com as suas músicas e seu jeito, essencialmente, autênticos, como verdadeira cultura nordestina, dissonava com as imagens reproduzidas na tela ao fundo do palco. Alceu entrou cantando “Girassóis”, mas a imagem reproduzida foi a de um desenho tão esquálido, sem vida, sem beleza, que nada tinha de girassol. Entre uma música e outra, o artista falou da sua infância, referiu que brincava com cavalo de pau, antes de cantar “cavalo de pau”, falou do seu estilo musical que contu com a contribuição do grande artista Luiz Gonzaga, mas nenhuma imagem além daquele padrão gráfico do jovem saltitante e algumas flores foi mostrada, nada do Nordeste brasileiro, nada de imagens das suas parcerias, das contribuições de outros artistas ou de alusão aos temas das suas músicas, nada. Em determinado momento, Alceu questionou se o público conhecia um trem de ferro, chegou a imitar o som de uma maria fumaça, mas a imagem de fundo, era a mesma, um jovem saltitante com algumas florezinhas, nada a ver com o Nordeste brasileiro e com a trajetória do cantor. Infelizmente, vivemos em um mundo que valoriza a IA como se ela fosse autônoma, produzida sem interferência humana e, pior ainda, superior ao humano.
Há um tipo de pensamento que divulga certa superioridade da IA, a sua rapidez é ovacionada em qualquer conversa da mais informal ou formal. Com isso o trabalho criativo vem sendo delegado aos algoritmos e uma das consequências, como o exemplo trazido acerca das imagens ao fundo do show do Alceu Valença,  é a despersonalização, é a transferência do trabalho criativo, eminentemente humano, para as máquinas, para os algoritmos, é a deshumanização! Retira-se o trabalho de preparação e construção de uma ideia para receber sínteses, resumos do que a humanidade já criou por essas programações denominadas de IA.
Marx (2004) desenvolveu profundamente os conceitos de alienação e de fetichismo, sendo importante observar que a alienação está diretamente relacionada ao trabalho, à produção, à despossessão, à desrealização, mas não se limita às relações sociais de trabalho, mas está presente nas relações sociais como um todo. No momneto, vivencia-se a reificação do estranhamento e do fetichismo.
 O Comunicado do Fórum Econômico Mundial (WEF, 2025) também informa que haverá crescimento de empregos em atividades básicas da economia, como agricultura, setor que no Brasil, apesar das desigualdades regionais, está altamente mecanizado e automatizado, como comprovam as entrevistas, por exemplo, com Marta Freitas, do Fórum Intersindical de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadoras de Belo Horizonte, MG, que, durante entrevista para este estudo, sublinhou o uso de carros não tripulados pela Vale, maior mineradora da América Latina, reduzindo o número de motoristas contratados e modificando o sentido do trabalho, que passa a concentrar em salas de monitoramento (controle por vídeo) o que também foi corroborado pelos entrevistados, trabalhadores da Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria (CNTI) que abordaram a mecanização promovida no setor madeireiro, sendo evidenciado a redução dos postos de trabalho em razão da automação na agricultura e setores associados.
O trabalho na prestação de serviços de educação, saúde e cuidados com crianças e idosos é indicado como onde serão criadas as supostas novas vagas de trabalho, mas, exatamente, nestas ocupações, como se sabe, é onde vigoram os baixos salários, pouco ou nenhum reconhecimento profissional e nas quais também se verifica a intensificação laboral, por exemplo, cita-se o estudo realizado com assistentes sociais da seguridade social (SOUZA ET AL, 2023).
Os dados de emprego e desemprego da atualidade são resultados do amplo processo de reestruturação produtiva já delineado globalmente pelo capital na sua fase neoliberal, especialmente, a partir da crise do capital da década de 1970, mas que na atualidade, a partir das crises de 2008 e sanitária, da COVID-19, em 2020, e que ganha novas proporções a partir da digitalização e do avanço dos ideais de competição e fetichismo de mercado e tecnológicos.
Este texto discute as consequências sociais, econômicas, políticas e de saúde para o Trabalho, a partir do projeto de pesquisa: “O trabalho em tempo da Indústria 4.0: consequências sociais e de saúde para o trabalho”, financiada pelo CNPq, na modalidade Bolsa Produtividade sob o processo de número 306293/2021-8. Objetivou-se conhecer os principais elementos apresentados pelas inovações tecnológicas digitais para as relações sociais de trabalho e na sociedade como um todo, dados preliminares podem ser encontrados em Molina, Souza e Silva (2025).
O trabalho por aplicativo e o embuste da liberdade e do empreendedorismo
O discurso empresarial, durante entrevistas realizadas para este estudo, de representantes da Confederação Nacional da Indústria (CNTI), Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII) e dos Institutos de Inovação do SENAI e da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI) indicou que as mudanças e reestruturações em voga exigem infraestrutura a serem promovidas pelo Estado para a conexão à internet, qualificação da força de trabalho e da gestão automatizada\informatizada empresarial. Trata-se, pois, de digitalizar o mercado e garantir a infraestrutura de boa conexão em âmbito nacional, portanto, a internet 5G é preponderante, assim como a remodelação da educação para se adequar às novas exigências do mercado e, especialmente, as mudanças no regramento da legislação laboral e ambiental. A 4ª Revolução Industrial ou Indústria 4.0 não se efetiva sem o papel fundamental do Estado.  
Em relação ao tema da digitalização do mercado, foi enfatizado que até os setores tradicionalmente “livres”, como as feiras, como é o caso da feira de Caruaru, entra no rol da digitalização, como citado pela representante da ABDI.
Eu tenho um outro projeto que é o de capacitação direta das empresas, ajudando um projeto que teve um impacto social, e, por isso, eu considero um sucesso, que a gente pegou 100 feirantes na feira de Caruaru, em Pernambuco, e ajudamos a digitalizar. Foi um processo que aconteceu durante a pandemia, a feira só abria presencialmente um dia na semana, que era no domingo, por causa das restrições impostas pelo COVID-19. Assim, eles não conseguiam mais vender, estavam tendo prejuízos altíssimos, e a gente ajudou a vender on-line, por meio de mídias sociais, whatsapp, Facebook, Instagram, eh... Enfim, viabilizando os canais de venda online, assim, eles começaram a vender não só em Caruaru, mas em regiões e municípios vizinhos e isso acelerou a economia do lugar, então assim, o sucesso é muito relativo (ABDI apud SOUZA, 2025, p. 108).

A ABDI desenvolve projetos que propõe a conexão e digitalização de pequenas empresas, promovendo a maior conexão de internet e digitalização, com projetos específicos de 5G, cidades inteligentes, “[…] testando algumas soluções como, por exemplo, reconhecimento facial, semáforo inteligente, testamos isso, fechamos os resultados. A ABDI está sempre num ciclo contínuo de novos projetos e novas iniciativas (ABDI apud SOUZA, 2025, p. 109). Segundo a entrevistada, as e os empresários(as) ainda são muito resistentes às mudanças: “Essa parte de engajamento é difícil, então quando conseguimos o engajamento da empresa isso já é considerado um sucesso, como o caso da Feira de Caruaru” (ABDI).
A Feira de Caruaru representa um modelo de troca baseado na regionalidade e vínculo comunitário, de produção a partir do pertencimento, da regionalidade, compreende-se que a digitalização das feiras em geral e, em particular, a de Caruaru como uma remodelação globalizante. Considera-se que as medidas de isolamento social exigidas durante a pandemia da COVID-19 aceleraram este modelo de transição tecnológica, por exemplo, o avanço do uso da Inteligência Artificial (IA), a criação dos Chatbots que costumam usar a mesma tecnologia de reconhecimento de voz da Amazon Alexa, e outros softwares que podem substituir tarefas normalmente realizadas nos meios físicos por seres humanos, para os meios digitais com o uso da IA e demais processos automatizados, introduzidas rapidamente a partir da pandemia da COVID-19 (SCHWAB, MALLERET, 2020).
Em 2024 a população brasileira foi estimada em 212,6 milhões de habitantes (IBGE, 2024). O percentual de mulheres é 51,5%; homens, 48,5%, que vivem em área urbana 87,4% da população; vivem em área rural, 12,6%. A pertença étnico racial foi indicada em pardos: 45,3%, brancos: 43,5%, pretos: 10,2%, indígenas: 0,6% e amarelos: 0,4% (IBGE, 2024). Indica crescimento na administração pública, serviços e indústria em geral. Frisa-se que a desigualdade no mercado de trabalho, expõe que mulheres pretas assumam as ocupações de menor reconhecimento social e de menores salários.
A taxa de participação no mercado de trabalho chegou a 62,5% em fevereiro de 2025. A taxa de emprego no Brasil teve uma média de 55,17% de 2012 até 2025, com o recorde de 58,80% em novembro de 2024 (IBGE, 2024). O rendimento médio foi de R$ 3.410 no 1º trimestre de 2025, com alta em relação ao trimestre anterior e ao mesmo trimestre de 2024 (IBGE, 2024).
O crescimento do trabalho informal, representando 37,8% da força de trabalho, é um resultado direto do contexto de crise do capital e das suas estratégias para alavancar a acumulação, como as imposições para as contrarreformas do trabalho e as reestruturações, como a digitalização. Todavia, Ludmila Abílio explicita também que o mercado de trabalho brasileiro tem uma tendência histórica à informalização, enquanto estratégia encontrada pelo Capital para reduzir custos do trabalho e que não se resume ao contexto dos avanços tecnológicos digitais, como comprova o seu estudo acerca do trabalho das mulheres na revenda de produtos de beleza, sendo constatado o crescimento de 200 mil revedendoras da Natura para um milhão em quatro anos. “[...] então, quer dizer, não foi por causa da crise econômica que as mulheres passaram a vender, ao contrário, foi por um aumento de rendimento de acesso ao mercado e ao consumo, que elas passaram a se envolver e a trabalhar mais em novas atividades (Ludmila Abílio apud SOUZA, 2025, p. 110).  
Ludmila Abílio trabalha com o conceito de “viração”[footnoteRef:2] para se referir às/aos trabalhadores(as) da periferia que trabalham fazendo “bicos”, atividades diárias, necessárias para a sobrevivência, mas que não têm um vínculo formal laboral direto. [2: 							
	“O termo “viração” constitui a subjetividade do trabalhador na periferia, que desde que nasce, nada está garantido na sua vida, é uma gestão permanente do presente, não é nem para o futuro, é hoje, e esse trânsito entre o legal e o ilegal, esse trânsito permanente entre o formal e o informal e essa administração de si, isso não é uma novidade na periferia, mas a gente vê que isso se generalizou” (Ludmila Abílio).
] 

Com a plataformização do trabalho (GROHMANN, 2021), as e os trabalhadores(as) passam a receber demandas de trabalho a partir de cadastros on line feitos em plataformas digitais das as Big Techs (grandes empresas de amplo domínio tecnológico digital caracterizadas especialmente pelos grupos empresariais Apple, Maicrossof, Alphabet (dona da Google), Amazon, e Meta (dona do Facebook e Instagram) não por acaso, localizadas nos EUA. Estas empresas têm um amplo poder de controle de dados, informações e, em consequencia, de definição política, de  gostos e comportamentos (FAUSTINO; LIPPOLD, 2023.
 Em relação ao trabalho, verifica-se a realização de cadastros voluntários de uma enorme massa de pessoas que busca remuneração (renda) sejam como complemento ou como renda principal colocando um verdadeiro exército a serviço do grande capital tanto nos meios telemáticos, nas grandes fazendas de clicks, nem sempre visíveis a olho nu, como nas ruas, nas modalidades de entrega de produtos e de delivery e\ou de compartilhamento de viagens. A partir destas modalidades, o trabalho de motorista e de entrega por aplicativos, milhares de trabalhadores(as) estão nas ruas como parte do cotidiano das cidades, não como uma característica das grandes cidades, mas como uma nova realidade mundial e que se espalha para todo o país e que têm sérias consequências sociais, políticas e de saúde.
O Empreendedorismo e a falsa liberdade
Pesquisa realizada pelo Centro Brasileiro de Análise e Planejamento (CEBRAP), a pedido da Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia (Amobitec), do setor empresarial, importante frisar, a qual foi apresentada durante audiência pública no Supremo Tribunal Federal, em 10 de dezembro de 2024[footnoteRef:3], como resultado dos debates gerados a partir da regulamentação do trabalho por plataformas, destacou o tamanho da força de trabalho envolvida com o trabalho por aplicativos no Brasil, que segundo o Cebrap constituem em   “[...] 2,2 milhões de pessoas na atividade, um aumento de 35% no número de motoristas e de 18% de entregadores em comparação a 2022” (CEBRAP, 2024). Em relação ao sexo, 98% dos entregadores (97% em 2022) e 94% dos motoristas (95% em 2022) são do sexo masculino. A idade média foi identicada em 34 anos para entregadores (33 em 2022) e 41 anos para motoristas (39 em 2022). [3: 							
	O Supremo Tribunal Federal (STF) promoveu audiências públicas para discutir a possibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício entre motoristas de aplicativos de transporte e as empresas que administram as plataformas digitais. O debate foi convocado pelo ministro Edson Fachin, relator do Recurso Extraordinário (RE 1446336), apresentado pela Uber.  Durante dois dias, discussões destacaram precarização, controle algorítmico e papel da Constituição no reconhecimento dos direitos trabalhistas.
] 

A escolaridade foi considerada alta, com a maioria com o Ensino Médio completo. Quanto à identidade étnico-racial prevaleceu a declaração preta/parda para  66% entregadores  e 64% motoristas; a cor branca foi indicada por 29% entregadores e 32% motoristas.
Estes dados dialogam com a estrutura do mercado de trabalho no Brasil, marcado pelas desigualdades étnico-raciais, de gênero/sexo, com prevalência da participação de homens negros, especialmente, no trabalho de entrega e informal                                                                                                                , por conta, em horários flexíveis e distante de qualquer regulamentação.
Frisa-se que vem crescendo a disseminação dos discursos contrários à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), assumidos inclusive pela própria classe trabalhadora, que distante da união física em um mesmo espaço de trabalho embora reunidos em um aplicativo e diante de um cenário de desemprego e de precarização laboral vem assumindo este tipo de trabalho como uma possibilidade de maior renda, com flexibilidade superior que o trabalho por CLT. Ou seja, o trabalho formal, com registro em Carteira de Trabalho não garante rendimentos adequados, haja vista o valor vigente do salário-mínimo no país é insuficiente para a reprodução da vida individual que dirá para uma família e tampouco garante horários de trabalho que condiga com a qualidade de vida e convivialidade familiar ou outras perspectivas, como a formação profissional.
Assim, passa a ser comum a disseminação de discursos na política e na economia reproduzidos pela grande mídia, mas também pela classe trabalhadora envolvida no trabalho por aplicativos, como se pode observar durante uma corrida ou ao receber um pedido de comida, em conversas informais ou de pesquisas com motoristas e entregadores(as) que revelam que há uma preferência por este tipo de trabalho por conseguirem maior renda e maior flexibilidade nos horários e isso não é qualquer coisa, muito menos um tipo de “aburguesamento” da classe trabalhadora.
Deve ser dito que durante entrevistas com entregadores para este estudo, Abel Santos enfatizou que a suposta liberdade vem sendo denunciada como vida exaustiva de motoristas e de entregadores(as), inclusive compondo a luta das(os) trabalhadores(as) por aplicativos por melhores condições de trabalho. A necessidade de renda faz com que se trabalhe mais horas ou em horas que anteriormente não se trabalhava. 
Portanto, a flexibilidade de horário é uma importante consideração na realidade de vida da classe trabalhadora, todavia, o trabalho por aplicativo não garante flexibilidade, ao contrário, impõe o maior tempo à disposição do trabalho, com a ilusão de que se tem autonomia, mas se trabalha mais, sem direitos e sujeitos aos acidentes, roubos e ao mais trabalho.
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Texto 2
Neoliberalismo, Plataformização do Trabalho e os Impactos para o Serviço Social/Trabajo Social, no Brasil e no Chile: um enfoque para o estágio supervisionado em Serviço Social 
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Resumo Este texto discute a plataformização do trabalho a partir do neoliberalismo e considera os impactos para o trabalho profissional de assistentes sociais no Brasil e no Chile. Evidencia que o atual cenário da plataformização do trabalho tem refletido na precarização do trabalho de assistentes sociais e na sua formação profissional.
Resumen
Este texto discute la plataformización del trabajo a partir del neoliberalismo y considera los impactos para el trabajo profesional de las y los trabajadores sociales en Brasil y en Chile. Evidencia que el escenario actual de la plataformización del trabajo ha repercutido en la precarización del trabajo de las y los trabajadores sociales y en su formación profesional.

Na atualidade, sobressaem as transformações tecnológicas com profundos impactos para a vida em sociedade, especialmente, para o trabalho, que se torna extremamente inseguro do ponto de vista da regulamentação do trabalho. 
Abílio, Amorim e Grohmann (2021) explicitaram as atuais transformações a partir dos conceitos de uberização\ plataformização como uma tendência da gestão laboral assumida a partir do controle algoritmo que somente é executado quando há demanda, sendo esta evidenciada a partir das plataformas digitais. Este processo não é uma particularidade regional, mas uma tendência global assumida pelo capital para o aprofundamento do controle do trabalho.
Neste sentido, o processo em curso gera aumento da informalização do trabalho, que no Brasil nunca foi esporádica, mas de ampla abrangência. Para Abílio, Amorim e Grohmann (2021) o processo de informalização em curso se difere da forma tradicional, pois envolve uma miríade de novas imposições ao trabalho que perpassam o tempo à disposição, a remuneração por atividade e as vinculações por meio de cadastros online.
A gestão do trabalho também passa por sérias modificações, uma vez que a ideologia neoliberal impõe a redução dos custos do trabalho, por exemplo, a aprovação, em 2017, da contrarreforma trabalhista que alterou, no Brasil, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para garantir a redução dos custos empresariais com o trabalho e promover a disseminação das ideias do empreendedorismo, já em voga desde os anos de 1990, mas que, no atual momento, ganha novas proporções e estímulos, como destaca Antunes (2018). O	 contexto de desemprego e de precarização cria um cenário favorável para que as e os trabalhadores(as) assumam os riscos e desenvolvam atividades instáveis, sem salário e na forma de prestação de serviço, gerando o autogerenciamento subordinado (ABÍLIO, AMORIM, GROHMANN, 2021).
A vinculação das e dos trabalhadores(as) com as plataformas proprietárias não geram vínculos trabalhistas, a não ser quando de alguma ação judicial, todavia, estas empresas se valem dos algoritmos para gerenciar o trabalho, ofertando bonificações para garantir o mais trabalho, gerando dificuldades de reconhecimento da exploração e maior individualismo (ABÍLIO, AMORIM, GROUHMANN, 2021). 
O avanço da informalidade resulta em maior insegurança social como expressão da questão social, matéria básica de trabalho do Serviço Social. Assim, este texto, busca evidenciar alguns elementos que impactam o trabalho e formação profissional de assistentes sociais.

Plataformização do trabalho e os impactos para o Serviço Social

A análise crítica do mundo do trabalho é uma necessidade para a área do Serviço Social/Trabajo Social que além de verificar a precarização do trabalho no seu cotidiano laboral a partir dos atendimentos realizados também vivencia a própria precarização das suas condições de trabalho, fragilização dos vínculos empregatícios, insegurança e baixos salários (SOUZA et al., 2023).
A dinâmica de reestruturação produtiva típica das empresas capitalistas, penetra também a organização social do trabalho nas instituições estatais, reestruturando e moldando a ação  no campo das políticas sociais e dos serviços sociais. No  caso do setor público-estatal, a exemplo do setor privado, a incorporação da “ideologia gerencialista” esvazia conteúdos reflexivos e criativos do trabalho, enquadrando processos e dinâmicas institucionais às metas de controle de qualidade e de produtividade a serem alcançadas (RAICHELIS, 2019, p. 71).

Embora o Estado seja o principal empregador desses profissionais, tanto na esfera federal quanto estadual e municipal, as tendências de informalização e flexibilização das relações de trabalho não se limitam ao setor privado (SOUZA et al., 2023). Elas têm penetrado também o setor público, afetando a dinâmica das instituições públicas que vem assumindo a gestão a partir da lógica empresarial. Tais mudanças afetam também a qualidade do acesso aos direitos que se tornam muito mais submetidos às plataformas digitais e burocratizados (RAICHELIS, 2019).
É importante refletir acerca dos impactos dessas mudanças para o conjunto da sociedade, mas aqui chama-se a atenção especialmente para o estágio supervisionado em Serviço social, sendo este uma importante etapa do processo de formação profissional.
O estágio supervisionado integra a estrutura curricular da formação da/o assistente social, como atividade curricular obrigatória. O estágio é supervisionado, porque pressupõe o acompanhamento sistemático nas dimensões: acadêmica (feita pela/o professor/a supervisor/a acadêmico/a) e de campo (feita pela/o assistente social supervisor/a de campo). Cabe ressaltar, que a supervisão de campo é atribuição privativa da/o assistente social, conforme a Lei de Regulação da Profissão e sua regulação durante a formação tem sido polêmica, pelo fato como cada Unidade de Ensino (ou Unidade Filiada (UFA) à Associação Brasileira de Ensino e pesquisa em Serviço Social, Abepss) UFA tem conduzido esse processo.
O estágio supervisionado possibilita o desenvolvimento do rigor teórico-metodológico e ético-político na leitura da realidade, com capacidade de responder à dinâmica da sociedade para a formação e para o exercício profissional. Nessa lógica, tem avançado nas elaborações sobre as múltiplas opressões/explorações, gênero e sexualidades na disseminação de uma cultura antipatriarcal e anti-heterossexista em articulação com as lutas e movimentos sociais. 
Nesse sentido, a plataformização das políticas sociais tem se colocado como grande desafio para a formação e trabalho profissional. Como garantir uma formação generalista embasada na defesa intransigente dos direitos humanos, na luta antirracista, antiLGBTFóbica, anticapacitista, entre outros a partir de contextos e trabalho com intensa demanda e precarizados? 
Verifica-se que os movimentos negros demandam, no contexto brasileiro, a mudança qualitativa nos currículos dos cursos de graduação em Serviço Social para a inclusão da educação para as relações étnico-raciais na formação – particularmente no estágio - e no trabalho profissional na perspectiva da promoção da igualdade étnico-racial. Trata-se de aprofundar a discussão sobre os povos indígenas, quilombolas, população negra, cotas e ações afirmativas nos espaços sócio-ocupacionais na supervisão de estágio.
Os desafios da formação e trabalho profissional, como aponta Lewgoy (2013) são inúmeros nos campos de estágio e dos processos de supervisão. Nunca foi tão urgente o enfrentamento aos racismos; preconceitos; a ausência das políticas sociais para população afro-indígena; construção de espaços adequados em serviços de convivência familiar/comunitária; atenção à condição da vida da população idosa, pessoa com deficiência, o enfrentamento a homofobia e articulações nos territórios, dentre outros.
Nesta perspectiva, estes são alguns desafios que o Serviço Social já abraçou e precisa avançar ainda mais nessas construções robustecendo a dimensão ética e política (Barroco; Terra, 2012), que nos impulsiona a seguir na supervisão de estágio, na busca por entender e decifrar o cotidiano profissional e as requisições profissionais, mesmo em uma conjuntura em que as universidades/instituições públicas lutam cotidianamente para desenvolver uma educação emancipadora em um contexto árduo.
Neste sentido, considera-se o processo de avanço da plataformização do trabalho para as políticas sociais tanto do ponto de vista do trabalho que se precariza ainda mais quanto do acesso aos direitos que passa a exigir da população atendida o domínio do manuseio da internet, criação de e-mails e senhas, aparelhos de celulares para baixar e gerir aplicativos etc. (SOUZA (2021).
O uso de plataformas digitais gera também a padronização, descaracterizando as várias particularidades das demandas, certamente, incidirá na perda de análise crítica da realidade social, especialmente, por parte das(dos) assistentes sociais. Alguns avanços comparecem na produção e sistematização de dados, todavia, há a perda da humanização do trabalho e do reconhecimento do direito como direito.

 Chile, entre o neoliberalismo e a plataformização do trabalho

O Fundo Monetário Internacional publicou um estudo sobre a IA e o potencial de transformação da economia global e do mercado de trabalho. No caso das economias de países emergentes e em desenvolvimento, aponta que estas experimentarão as desvantagens e benefícios depois dos países centrais, mas, além disso, a desigualdade de renda do trabalho e de riqueza vai aumentar, afetando com maior intensidade as mulheres e os(as) trabalhadores(as) mais velhos(as), devido à menor capacidade de adaptação às novas tecnologias (Cazzaniga et al., 2024). Isso se relaciona com a análise que indica que, no caso chileno, existe um alto risco de automação tanto de trabalhos manuais, rotineiros e repetitivos, quanto de trabalhos de caráter cognitivo, rotineiros e não rotineiros. Além disso, o país está propenso a sofrer deslocamento de trabalhadores por motivos de automação, também em razão da natureza do trabalho no Chile, constituído principalmente por um grande contingente da força de trabalho concentrado nos setores agrícola, florestal, pesqueiro, minerador e comercial (Cea et al., 2024).
No entanto, no Chile algumas transformações já são observadas no varejo, em postos de combustíveis, aeroportos, etc. Inclusive, no setor minerador, a incorporação de tecnologias digitais tem sido colocada como meta nos últimos anos, com impactos na produção, na agroindústria e na salmonicultura, como setores onde se exige a combinação de Big Data e Blockchain para impulsionar a competitividade (Consejo Minero et al., 2020). Gontero e Ravest (2024) apontam que, no Chile, as pessoas ocupadas em plataformas digitais aumentaram, passando de 92 mil em 2020 para 232 mil em 2023, sendo em sua maioria homens e migrantes.
Esse fenômeno ocorre sob o neoliberalismo no Chile, implementado desde a ditadura, quando foram realizadas as grandes transformações econômicas e sociais necessárias para o processo. Isso significou que o Estado exerceu repressão seletiva, criou um marco institucional com centralização dos poderes no Presidente, por meio da instauração de uma nova Constituição, que legitimou o Mercado e o Crescimento Econômico como via para alcançar o desenvolvimento. Implementou-se a Modernização do Estado (redução de tamanho, desburocratização, eficiência), diminuindo seu financiamento, especialmente no campo do investimento social. Em outras palavras, foram realizadas reformas estruturais que afetaram os Direitos Sociais e a ideia de universalidade das políticas sociais, transformando-as, por um lado, em políticas ultrafocalizadas na extrema pobreza, e por outro, convertendo os direitos sociais em serviços, no âmbito das políticas de saúde, educação e nas aposentadorias (Vidal, 2025). Especialmente no campo do trabalho, foi imposto o Plano Trabalhista de 1979 e suas posteriores reformas, que criaram as bases para o desenvolvimento do trabalho, caracterizado por baixos níveis de sindicalização, pouco espaço para negociação coletiva e flexibilização laboral (Vidal, Ansaldo, et al., 2025). Dessa forma, o Estado passa a ser concebido como um ator que tende a regular alguns aspectos do trabalho, mas completamente afastado de um papel protagonista e de influência na contratação.

         en el ámbito laboral se flexibilizó el mercado del trabajo y se debilitó el sindicalismo, persiguiendo a los dirigentes sindicales, pero con la legislación laboral de 1979, se reorganizó completamente el mundo del trabajo, destruyendo el poder sindical y de clase como se logró construir en Chile en el Siglo XX, porque –a diferencias del que alcanzó a existir durante la UP- estableció un sindicalismo fragmentado y de empresa, limitando la negociación colectiva a nivel micro, restringiendo la huelga a situaciones muy acotadas, debilitando la organización y el poder sindical y precarizando las condiciones laborales de la clase trabajadora en su conjunto, que generan formas de la cuestión social hoy (Vidal, 2025, s/p).

Isso também se expressa no âmbito da profissão, nas condições de trabalho do(a) Assistente Social, nas quais se observam: uma tendência crescente a contratos temporários e modalidades flexíveis de contratação, com salários relativamente insuficientes — ainda que existam diferenças conforme o local de trabalho, a dependência institucional e a antiguidade —, aumento da carga laboral ou intensificação do trabalho, pluriemprego e limitações nos recursos materiais para a intervenção (Vidal, 2009; Muñoz, 2021).
Como aponta Vidal (2025), com a incorporação do desenvolvimento tecnológico e digital da informação,
la operacionalización de las políticas sociales, en la mayoría definidas desde el nivel central o “desde arriba” en el Estado, pasan a transformarse en un sistema con acciones técnicas y de control de los procesos de trabajo, amparados bajo la idea de mayor eficiencia y eficacia, que se impone como una racionalidad que imprime una nueva configuración al trabajo profesional y a la oferta de estos servicios. En estas condiciones de automatización de procesos, rápidamente puede reemplazar el trabajo profesional por un técnico bien adiestrado, es decir, al o la profesional cualificada y su comprensión teórica, crítica y técnica sobre las demandas del usuario.


Esse marco societário desafia enormemente o Serviço Social no Chile, especialmente ao levantar questões sobre a possibilidade de perda de postos de trabalho, a afetação da autonomia profissional e a fragmentação do coletivo profissional, impactando as condições de saúde desses(as) trabalhadores(as), cujas consequências ainda estão por se revelar no campo da saúde, da organização coletiva e das lutas diante da crescente precarização das condições laborais.
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Texto 3      

Estranhamento do trabalho capitalista em tempo de quarta revolução industrial
Estrangement of Capitalist Labor in the Age of the Fourth Industrial Revolution
Roberto Coelho do Carmo

Resumo
O artigo reafirma a atualidade da teoria do valor-trabalho e da categoria de estranhamento para interpretar o trabalho na Quarta Revolução Industrial. A aceleração tecnológica intensifica a subsunção real do trabalho, agrava o desemprego estrutural e oculta a base social da produção de valor. A classe trabalhadora mostra-se heterogênea, com distinção entre o trabalho produtivo de mais-valia (“dentro do nó”) e formas reprodutivas essenciais à acumulação. Argumenta-se que apenas uma crítica negativa, capaz de questionar os fundamentos da sociabilidade capitalista, possui potencial emancipatório. Defende-se, por fim, um “novo Esclarecimento” de base socialista, orientado à superação histórica do estranhamento.
Palavras-chave: Estranhamento; Teoria do Valor; trabalho; Quarta Revolução Industrial; classe trabalhadora.

Abstract
The article reaffirms the contemporary relevance of Marx’s labor-value theory and the category of estrangement to interpret transformations in the world of work within the Fourth Industrial Revolution. Technological acceleration intensifies the real subsumption of labor, deepens structural unemployment, and obscures the social basis of value production. The working class appears increasingly heterogeneous, with a distinction between labor that directly produces surplus value (“inside the node”) and reproductive forms of labor essential to capital accumulation. The argument holds that only a negative critique—one that questions the very foundations of capitalist sociability—has emancipatory potential. The article thus advocates a new socialist “Enlightenment” capable of unveiling abstract forms of domination and reconstructing class consciousness toward the historical overcoming of estrangement. 
Keywords: Strangening; Theory of Value; labor; Fourth Industrial Revolution; working class.

Introdução

O que gostaria de expor aqui, apresenta-se como um ensaio de ideias. Ideias dialogadas com a professora Maria Fernanda em artigo anteriori e que sigo aqui recuperando o diálogo com a colega que afirma a questão central do capital não é a distribuição. Quer dizer, se o problema de uma sociabilidade que gera riqueza em escala é a miséria, a determinante poderia ser a distribuição da riqueza, contudo, ao radicalizar a análise, procuramos a determinação da lógica que sustenta a má distribuição e poderia explicar de forma mais precisa, dentre outras coisas, como a classe trabalhadora atua para reproduzir sua própria dominação.
Seguindo este ensaio de ideias, gostaria de reafirmar a importância da teoria do valor para análise dos fenômenos sociais na órbita do capital. Esta teoria tem, na minha leitura, duas chaves de leitura fundamentais. Ao afirmar que o valor de uma mercadoria é igual ao tempo socialmente necessário à sua produção, recortamos os elementos “tempo” e “socialmente”, para defender a atualidade dessa teoria em tempo de quarta revolução industrial.
Com isso, nosso primeiro passo é entender que em sua obra prima, Marx faz uma crítica do trabalho no capitalismo, e não uma crítica do capitalismo do ponto de vista do trabalho (Duayer, 2011). É a partir dessa leitura crítica do valor na sociabilidade do capital que buscaremos realizar nossas análises subsequentes. Para tanto, primeiro buscaremos a compreender a natureza da crítica. Quer dizer, a crítica positiva é crítica na medida em que requer ao objeto criticado uma relação mais humana, contudo, ela não é capaz de propor uma solução radical a problemas que são, em última instância, estruturais. A crítica positiva é crítica, mas que se constrói dentro da ontologia do próprio objeto criticado, i.e. não é crítica, destrutiva. Não tem a capacidade de corroer as bases de sustentação do objeto criticado. Não é esta a natureza da crítica de Marx em O capital. Para Duayer (2011), o que Marx faz ao seu objeto, o capital/capitalismo, é uma crítica negativa, o que significa que faz crítica a seus dispositivos fundamentais. É crítica que se realiza a partir de uma outra ontologia, e, neste caso, crítica destrutiva, transformadora, revolucionária.
Com este entendimento, recuperaremos os pontos que determinam a sociabilidade do capital, sua ontologia. Com estes elementos, poderemos submeter nossos distintos objetos à análise rigorosa, reconhecendo o papel estratégico da crítica positiva (como aquele oferecido por muitas das nossas políticas sociais) e sua potencial articulação com uma intencionalidade que nega o capitalii.

Dominação abstrata no centro do debate contemporâneo

Feitas estas considerações, recuperamos que na última década, a dúvida sobre a produtividade do trabalho recaiu para algumas profissões, a questão que se colocava era de se a ação profissional seria ou não trabalho. Ou, mais a fundo, como se delineia a classe revolucionária, aquela classe produtora de mais valor. Entretanto, acredito que o debate foi recolocado de forma deslocada da sua importância tanto em termos de análise crítica da eliminação das formas de dominação – o que dialoga sobremaneira com o nosso PEP do Serviço Social –, como também da leitura que importa para a análise dos processos de trabalho e o serviço social, por exemplo. No primeiro caso trata-se de pensar a forma de dominação característica da ordem burguesa, no segundo caso, falamos de reconhecer as características postas de alienação/estranhamento do trabalho da assistente social, para analisar sua inserção nos diferentes processos de trabalho. Afinal, é nos espaços sócio-ocupacionais que confluem e refluem os saberes, competências (tecno-operativas, ético-políticas e teórico-metodológicas) meios e objetos de trabalho. Tudo isso sob a determinação do contratante que espera um resultado específico do processo de trabalho sob o qual deve exercer controle como “proprietário”iii dos meios para a realização do fim pretendido.
Tudo isso converge hoje com um cenário de revolução industrial, quer dizer, com uma mudança significativa das capacidades produtivas do capitalismo, - marcada pela tecnologia capaz de plasmar o mundo digital, o mundo físico e a própria fisiologia humana, características definidoras da quarta revolução industrial segundo Schwab (2016), - que impactam o tempo médio para a realização do trabalho e, é claro, a valorização. Cumpre recuperar que, como característica comum a todas as revoluções industriais, está o encurtamento do ciclo produtivo. No caso particular desta quarta revolução, recursos como Inteligência Artificial e plataformas digitais estão operando não apenas para acelerar processos da produção, mais também na circulação de mercadorias. O que se processa com isso é uma acelerada mudança de forma da mercadoria, da sua forma monetária, pra forma mercadoria e vice versa. Isso torna a realização do mais valor muito mais rápida, o que por consequência reinicia o ciclo produtivo acentuando as consequências da produção capitalista, seja em termos de produção de valor, seja reverberando como pauperismo. O que evidencia tendências já expostas por Marx (2014) de concentração e centralização de capital.
Afinal, é neste cenário de máquinas substituindo o trabalho humano pela inteligência artificial e/ou por uma automação inigualável em tempos idos da terceira revolução que a produtividade do trabalho deve ganhar relevo no debate acadêmico novamente, com vista a análise dos limites absolutosiv do capital e suas consequências em termos da reprodução de capital para a classe trabalhadora.
Com isso gostaria de atualizar a necessidade da problematização, do aprofundamento crítico do tema da alienação e do estranhamento, que, de partida, apontamos como fenômeno central para a interpretação da forma capitalista de dominação do trabalho, dominação que se processa pela particularidade do trabalho abstrato (Duayer, 2011). Ou, como apresenta Ranieri (2006) é no debate do estranhamento que poderemos analisar tanto os “obstáculos práticos quanto intelectuais às ditas lutas emancipatórias” (Ranieri, 2006, p. 1).
Com isso, gostaríamos de tematizar que não é a exploração a categoria central, apesar de ser das mais importantes mediações dentro da teoria de Marx. Mas sim o estranhamento, expresso sob dominação abstrata, e que condiciona a sua própria reprodução enquanto forma de dominação.

O tempo social de produção na quarta revolução industrial

	Na obra de Marx uma confusão está presente, especialmente quando falamos das traduções, e traduções de traduções, qual seja, a temática da alienação e estranhamento. Afinal, como diriam os italianos “traduttore, traditore”. O tema foi, inclusive, tratado adequadamente na obra A Câmara Escura de Jesus Ranieri.
Isso posto, cabe-nos de partira equalizar a questão do que se quer dizer ao tratar cada termo.
aquilo que Marx designa por alienação (ou exteriorização, extrusão, Entäusserung) tem a ver com atividade, objetivações do ser humano na história, ao mesmo tempo em que estranhamento, pelo contrário, compõe-se dos obstáculos sociais que impedem que aquela atividade se realize em conformidade com as potencialidades humanas, obstáculos que, dadas as formas históricas de apropriação do trabalho e também de sua organização por meio da propriedade privada, faz com que a alienação apareça como um fenômeno concêntrico ao estranhamento (Ranieri, 2006, p. 1).

Quer dizer, sempre que falamos estranhamento, estamos tratando de um fenômeno da manifestação do ser social em um tempo histórico específico, onde se processa a luta de classes entre capital e trabalho.
O trabalho como categoria simples, tratado na obra de Luckács (2013) como uma categoria de ligação entre a objetividade do mundo e a subjetividade do ser, e que permitiu ao ser natural o salto ontológico a ser social, é expressão da humanidade. No fim, o trabalho expressa algo que estava na subjetividade do ser. Contudo, o trabalho no capitalismo, por mais que preserve estas características gerais apresenta particularidades históricas. No fim do processo de trabalho capitalista está o salário e não um resultado do trabalho reconhecível pelo trabalhador. O dinheiro aqui representa uma quantidade de trabalho abstrato, ou seja, mero gasto de energia humana indiferenciada. O que, a meu ver, torna recupera a importância deste debate é que, quanto mais complexa é a divisão social do trabalho – tendência posta com os avanços tecnológicos – mais enraizada estará esta relação estranha, pois, mais distante estará o trabalhador do resultado do seu trabalho.
Por isso mesmo, recuperar a luta de classes entre capital e trabalho é substantivo para entender o estranhamento como este dispositivo de auto-dominação do trabalho no capitalismo. Tanto é que Marx, nos Manuscritos econômico-filosóficos antes de abordar a questão do estranhamento, dedica enorme tempo em demonstrar que “toda sociedade tem de decompor-se nas duas classes dos proprietários e dos trabalhadores sem propriedade” (Marx, 2004, p.79).
Dito isso, recuperemos que o ponto de partida de Marx (2004) para explicar o estranhamento é justamente o problema da distribuição. Como traz o próprio autor
Não nos desloquemos, como [faz] o economista nacional quando quer esclarecer [algo], a um estado primitivo imaginário. […] Nós partimos de um fato nacional-econômico, presente. O trabalhador se torna tanto mais pobrev  quanto mais riqueza produz, quanto mais sua produção aumenta em poder e extenção (Marx, 2004, p. 80).


Se o trabalho como modelo da práxis é aquilo que caracteriza o ser humano genérico, o ser social. Se está no resultado do trabalho a expressão sensível da individualidade humana, então, sob a relação social capitalista a humanidade do trabalhador pertence a outro, que se apropria privadamente do fruto do trabalho alheio em troca de salário, de dinheiro. Assim, quanto mais o trabalhador produz mais-valor, mais ele se torna coisa. Uma coisa que é engrenagem do modo capitalista de produção. Ou ainda, mais profunda é a subsunção real do trabalho ao capital.
Tomemos o objeto que procuro investigar atualmente como exemplo de análise, qual seja, as novas tecnologias no trabalho. Com o avanço das forças produtivas do trabalho que vemos contemporaneamente, em contexto de quarta revolução industrial (Schwab, 2016), temos potencializado o dispositivo temporal da teoria do valor. Não só a produção (onde o mais valor é criado) se acelera, mas sobremaneira a circulação, e com isso todo o círculo de capital. Isso aprofunda o estranhamento, pois mais da humanidade do trabalhador é apropriada privadamente e as qualidades do trabalho humano subsomem ao assalariamento. Notem, por exemplo, como os fenômenos de violência contra os trabalhadores de aplicativo, exprimem um comportamento de autoridade sobre a vida do outro, como se esta vida lhe pertencessevi  apenas pelo fato de “pagar pelo trabalho”.
Se o tempo como chave de leitura da teoria do valor aparece como algo evidente a cada salto de produtividade, o mesmo não se dá com o aspecto social. Ou seja, se o capital precisa do trabalho para garantir sua lucratividade, porque então que ele tende a expulsar o trabalho, a eliminar o trabalho da relação? O que ele faz garantindo a alta da produtividade individual do trabalho, socializando o desemprego estrutural. Como poderia isso fazer sentido? Vejamos.
A atuação da concorrência capitalista contribui na produção de uma taxa média de lucro. A massa de mais valia social seria então distribuída por todos os capitais e que receberiam sua parte de acordo com sua grandeza. Um capital com pouco ou nenhum trabalho produtivo, todo ou quase todo automatizado, tende a receber o mesmo lucro médio que um outro capital que emprega muitos trabalhadores produtivos. Isso cria a ilusão de que o lucro não depende do trabalho humano.
Por fim, reitero escritos anteriores (Carmo, 2013), quando dizia que é preciso um esclarecimento que possa negar e ultrapassar o pensamento hegemônico, um Esclarecimento socialista.


Classe trabalhadora na era digital

	Meszáros (2008) em Filosofia, ideologia e ciência social abordará a questão da consciência de classe. Para ele, “O ser de qualquer classe é a síntese abrangente de todos os fatores atuantes na sociedade” (2008, p.56). Como o autor, acredito que a leitura da consciência da classe trabalhadora e de como essa classe se configura em determinada quadra da história, deve considerar, mais que a produção, mas os elementos constitutivos da reprodução capitalista. Quer dizer, se pensamos em termos de produção, havemos de considerar a revolução informacional, tratada como quarta revolução industrial ou Indústria 4.0 pela bibliografia especializada. No plano da reprodução entram para análise também elementos da cultura que tem hoje a internet como um catalizador e potencializador dos discursos ideológicos.
No plano da comunicação digital, é importante perceber que a própria percepção que temos do mundo físico é distorcida, haja vista que a maior velocidade que podemos inteligir é a velocidade da luz, uma partícula sem massa e que por isso mesmo não sofre alterações atmosféricas no seu curso. Já a informação digital é capaz de girar o globo milhões de vezes e atingir as pessoas quase que como se fosse onipresente. Uma velocidade que não haverá previsão na física do mundo sensível e, por isso mesmo, impacta como loucura o comportamento humano.
Compreender o que é classe social envolve entender a ontologia do sistema capitalista e como os sujeitos se relacionam, não só no plano econômico, mas sob todas as frentes do complexo social. Além disso, se o trabalho está posto a atender às necessidades humanas, duas coisas precisam ser consideradas. 1) as necessidades são categorias históricas. 2) a necessidade inalienável do capital é a valorização do valor, e, enquanto houver capitalismo, esta será uma mediação fundamental para pensar a questão.
Em trabalho coletivo publicado ainda este anovii, cumpria-se apresentar as expressões sensíveis dessa quarta revolução industrial, o que significa que todo um comportamento social estaria moldando-se à um novo modelo de produção, com novas ferramentas, entretanto, dentro da mesma lógica do modo de produção capitalista. Desde esta publicação, já tivemos o boom das empresas de Inteligência Artificial (IA), o que torna presente novamente a necessidade de análise da atualidade do trabalho com vias a esta mais complexa configuração que assume a classe trabalhadora neste momento.
Huws (2014) parte de dúvidas simples, mas bastante instigante. Como que serviços que parecem de graça estão na base de valor das mais ricas empresas hoje? Isso poderia, ser explicado na base da teoria do valor trabalho ou precisaríamos aportar novos conceitos para dar conta desta explicação?
Para responder à questão, a autora abordará duas características, uma inspirada no valor produzido por uma produtora de TV e outra inspirada no mercado imobiliário. Quer dizer, que o grande produto dessas empresas não é o conteúdo produzido, mas sim a audiência. Isso tira de cena que os produtores de conteúdo realizam trabalho não pago, já que o produto final não é a venda deste conteúdo. Contudo, da mesma forma que no mercado imobiliário, é mais valorizado o imóvel nas áreas de maior interesse do público. Quer dizer, todo este lucro é proveniente de renda. Ou seja, os anunciantes pagam a estas empresas por este “espaço” e isso eleva o valor de mercado dessas empresas. Ocorre que, as empresas anunciantes, por sua vez, lucram com a venda das mercadorias anunciadas, que, como mercadorias são portadoras de valor e também de mais valor.
No fim, quando estou curtido uma postagem rolando o feed, eu não estou produzindo valor mas apenas tornando aquele “terreno” mais valioso, aumentando a audiência da plataforma.
Este é um pequeno exemplo para nos colocar a refletir sobre a eventual heterogeneidade da classe trabalhadora hoje. Para entender a questão de como se configura a classe trabalhadora hoje, Huws (2014) busca inspiração no debate feminista sobre trabalho reprodutivo e propõe, a partir disso, um ensaio de organização da questão. Vejamos:

Tabela 1 – Trabalho dentro do nó
	
	Trabalho remunerado
	Trabalho não remunerado

	Reprodutivo
	A
Administração Pública e trabalho de assistência pública (incluindo ONGs); serviços privados oferecidos individualmente
	B
Trabalho doméstico (cuidado de crianças, manutenção doméstica etc. Incluindo atividades culturais não mercantis)

	Diretamente produtivo
	C
Produção de mercadorias incluindo distribuição
	D
Trabalho de consumo


Fonte: Huws, 2014, p.16.

	É no quadrante C, que ela chamará de trabalho dentro do nó, que está o motor da produção de mais valor no capitalismoviii.
O trabalho dentro do nó, além de permitir ao trabalhador colocar comida na sua mesa e de sua família, ele também gera o lucro para o patrão e, talvez a característica mais importante pra nós agora, é o palco central da luta de classes, pois figura como espaço de disputa para o excedente produzido.
Entretanto, o trabalho fora do nó, é fundamental para reprodução do sistema, contudo, é o trabalho dentro do nó que realiza esta reprodução ampliada. É o trabalho dentro do nó que cumpre para a realização de tendências descritas por Marx como concentração e centralização de capital.
A natureza da importância desta análise reside nas questões estratégicas para a luta trabalhadora. Dito isso, é fundamental ainda recuperar as características desse trabalho e das condições em que ele se realiza (terceirizado, uberizado, precarizado), para com isso pensar estratégias políticas adequadas e factíveis, estratégias profissionais que incorporem o trabalho organizado em suas características e que possam tomar de intencionalidade negativa as ações políticas e profissionais.
No fim, o que o texto da Huws nos apresenta são uma chave de leitura para as críticas positivas, contudo, entender esta lógica de dominação abstrata permite verter estas críticas positivas em ações políticas estratégicas, tendo como horizonte a negação desta forma de produzir riqueza em cujo o trabalho é central.

Considerações Finais
A análise reafirma a atualidade da teoria do valor para compreender o trabalho na Quarta Revolução Industrial. A aceleração produtiva impulsionada por automação, IA e plataformas digitais intensifica o estranhamento: o valor aparece como efeito da tecnologia, ao mesmo tempo em que a força de trabalho é expulsa e o desemprego estrutural se amplia. Mesmo as formas digitais aparentemente  “gratuitas” seguem subordinadas à lógica do valor e da extração de mais-valor, ainda que sob novas mediações. Por isso, críticas meramente distributivas ou reformistas não transformam as bases da dominação. Somente uma crítica negativa, de caráter ontológico, pode questionar o fundamento dessa sociabilidade e recolocar o trabalho como expressão humana e não como mera energia abstrata. A emancipação exige um novo Esclarecimento, capaz de desvelar a dominação invisível que opera no cotidiano e reconstruir a consciência de classe. Enquanto houver capitalismo, a valorização seguirá como finalidade; enquanto houver trabalho humano, permanece aberta a possibilidade histórica de superação do estranhamento.
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Texto 4
PRECARIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DA(O)S ENTREGADORA(E)S POR APLICATIVOS EM BELÉM-PARÁ E AS SUAS REPERCUSSÕES NA SAUDE: Notas para o debate
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	 Assistente social, mestre em Serviço Social pelo Programa de Pós-Graduação em Serviço Social/PPGSS-Universidade Federal do Pará(UFPA), doutora em Serviço Social pela Université de Picardie Jule Vernes – Amiens/France”, docente do curso de graduação e pós-graduação em Serviço Social da UFPA, líder do Grupo de Estudos e Pesquisas “Trabalho, Estado e Sociedade na Amazônia – GEP/TESA vinculado ao PPGSS/UFPA e coordenadora atual do PPGSS/UFPA.] 

        
1. INTRODUÇÃO

O artigo ora apresentado é parte da mesa coordenada intitulada “Indústria 4.0: precarização laboral e imprevisibilidade” que teve o propósito de analisar as implicações das atuais transformações do trabalho para as condições laborais, assim como, para a saúde da(o)s trabalhadora(e)s, particularmente, no cenário de ampla digitalização e plataformização da economia. Sendo assim, para analisar a precarização das condições de trabalho e as suas repercussões na saúde da(o)s entregadora(e)s por aplicativos em Belém-Pará, tornou-se necessário entender, inicialmente, as transformações contemporâneas que vêm ocorrendo no mundo do trabalho, para, então, compreender as repercussões na saúde da(o)s referida(o)s trabalhadora(e)s. 
Segundo Marques et al (2024, p. 55), “a imensa maioria da população é assalariada, seja junto ao setor público, seja ao privado e, no caso deste último, no mercado formal ou informal, no qual estão compreendidas todas as formas de trabalho precarizado, antigas ou recentes”. Para essa(e)s autora(e)s, poucos são donos dos meios de produção que contratam trabalhadores, assim como, são poucos os que administram pequenos negócios familiares nas cidades ou no campo. Com efeito, “A norma é o trabalho assalariado, que se generalizou sob o modo de produção capitalista” (MARQUES ET AL (2024,  p.55).
O trabalho assalariado na perspectiva marxiana pode ser compreendido como uma relação social em que o trabalhador que possui, apenas, a sua força de trabalho, a vende para o capitalista em troca de um salário que lhe permite sobreviver, mas, que é sempre menor que o valor total que produz. Trata-se, então, da mais-valia que é apropriada pelo capitalista, objetivando, unicamente, a geração de lucro obtido pela exploração da força de trabalho do trabalhador que, por sua vez, obriga o trabalhador a se subsumir à dominação do capital.
Sob este entendimento, a condição assalariada, seja como funcionário público ou assalariado de empregadores privados, empresariais ou não, implica, necessariamente, na

incorporação de parâmetros institucionais e trabalhistas que regulam as relações de trabalho, consubstanciadas no contrato de trabalho, que estabelecem as condições em que esse trabalho se realiza: intensidade, jornada, salário, controle do trabalho, índices de produtividade e metas a serem cumpridas (Iamamoto, 2007, p.218).

Depreende-se, então, pelo exposto que as condições de trabalho, em geral, são determinadas pelas relações de trabalho consubstanciadas pelas formas de gestão da força de trabalho. A propósito, Antunes (2009) afirma que “nas últimas décadas a sociedade contemporânea vem presenciando profundas transformações tanto nas formas de materialidade quanto na esfera da subjetividade dadas as complexas relações entre essas formas de ser e existir da sociabilidade humana” (p.17), provocadas pela crise do capital, assim como, pelas suas respostas, das quais o neoliberalismo e a reestruturação produtiva da era da acumulação flexível têm acarretado entre tantas consequências, profundas mutações no interior do mundo do trabalho. Desta forma, a nova ordem do capital tem introduzido novos padrões de acumulação que vêm impactando nas formas de gestão da força de trabalho e, consequentemente, na saúde dos trabalhadores, em geral.  
Sob este entendimento, a saúde do trabalhador representa o acesso a um conjunto de condições básicas necessárias e um mecanismo de enfrentamento às desigualdades sociais (Mendes e Wünsch, 2011). Segundo estas autoras, a base conceitual da categoria saúde requer explicitar que a noção ampliada de saúde se caracteriza pela sua dimensão social, econômica e política. Trata-se, portanto, de um processo dinâmico que se insere em diferentes lógicas, ou seja, onde “o indivíduo se constrói e caminha se inscreve no trabalho, nas condições de vida, nos acontecimentos, nas dores, no prazer, no sofrimento e em tudo o que constitui uma história singular, mas, também, a história coletiva” (Thébaud‑Mony.e.Appay, 2000 citados por Mendes e Wünsch, 2011, p.472-473). É sob este entendimento que procurou-se compreender a precarização das condições de trabalho da(o)s entregadora(e)s por aplicativos em Belém-Pará, se interrogando sobre as suas repercussões na saúde dessa(e)s trabalhadora(e)s. 
Este artigo teve por base a revisão de literatura, estudos e pesquisas realizadas pelos integrantes do Grupo de Estudos e Pesquisa “Trabalho, Estado e Sociedade na Amazônia – GEP/TESA que é vinculado ao PPGSS-UFPA, bem como, é tributário dos resultados parciais de uma pesquisa empírica que subsidiou a elaboração de dissertação de mestrado de uma das orientandas da autora deste artigo que integra o referido grupo. Sendo assim, este artigo foi estruturado em 04 (partes), a saber: A primeira que trata desta parte introdutória; a segunda analisa as transformações contemporâneas que vêm ocorrendo no mundo do trabalho; a terceira discute a precarização das condições de trabalho e as suas repercussões na saúde da(o)s entregadora(e)s por aplicativos em Belém-Pará e a quarta e última se reporta às considerações finais fazendo destaques que essa forma de trabalho é, totalmente, desregulamentado, inseguro e precário que se expressa não, somente, pela ausência de vínculo empregatício, mas, também, por não assegurar o acesso aos trabalhistas e previdenciários, mas, também, pela não garantia de jornada de trabalho estabelecida e renda mínima. 

2. AS TRANSFORMAÇÕES CONTEMPORÂNEAS NO MUNDO DO TRABALHO E AS NOVAS FORMAS DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO: Elementos para o debate 
Segundo Antunes (2008), a partir do início dos anos 1970, o capital implementou um processo de reestruturação em escala global, objetivando a recuperação do seu padrão de acumulação, “procurando repor a hegemonia que vinha perdendo, no interior do espaço produtivo, desde as explosões do final da década de 1960, onde, particularmente, na Europa ocidental, se desencadeou um monumental ciclo de greves e lutas sociais” (p.4). Assim, o capital, em escala global, vem redesenhando novas e velhas modalidades de trabalho: o trabalho precário objetivando recuperar as formas econômicas, políticas e ideológicas da dominação burguesa (Idem, 2008). Desta forma, surgiram “distintas formas de “empresa enxuta”, “empreendedorismo”, “cooperativismo”, “trabalho voluntário”, etc como expressão do trabalho precarizado[footnoteRef:5] (IDEM. p.4).  Assim,  [5: 			 Segundo Antunes (2008), “os capitais utilizaram-se de expressões que de certo modo estiveram presentes nas lutas sociais dos anos 1960, como controle operário, participação social, para dar-lhes outras configurações, muito distintas, de modo a incorporar elementos do discurso operário, porém sob clara concepção burguesa. O exemplo das cooperativas talvez seja o mais eloquente, uma vez que, em sua origem, as cooperativas eram reais instrumentos de luta e defesa dos trabalhadores contra a precarização do trabalho e o desemprego” (ANTUNES, 2008, p.4-5). 
] 


Na fase capitalista das megafusões os capitais denominam como “cooperativas” verdadeiros empreendimentos patronais para destruir direitos sociais do trabalho. Muito diferente das experiências de cooperativas feitas pelo MST, por exemplo, que são esforços autênticos dos trabalhadores e das trabalhadoras rurais para buscar sua sobrevivência e reprodução forma dos marcos dominantes do capitalismo (Antunes, 2008, p.5).  

A propósito, registra-se que o empreendedorismo se caracteriza como: 

As novas figuras do mercado de trabalho, os novos fenômenos do empreendedorismo, que cada vez mais se configuram em formas ocultas de trabalho assalariado, subordinado, precarizado, instável, trabalho “autônomo” de última geração, que mascara a dura realidade da redução do ciclo produtivo. Na verdade, trata-se de uma nova marginalização social e não de um novo empresariado (Vasapollo, 2006 citado por Antunes, p. 5, 2008). 

Sob este entendimento, a precarização do trabalho torna-se mais evidente quando se analisam as diversas modalidades de “flexibilização” do trabalho, que sempre trazem, de modo embutido, diferentes formas de precarização. Sendo assim, 

A nova condição de trabalho está sempre perdendo mais direitos e garantias sociais. Tudo se converte em precariedade, sem qualquer garantia de continuidade: O trabalhador precarizado se encontra, ademais, em uma fronteira incerta entre ocupação e não-ocupação e também em um não menos incerto reconhecimento jurídico diante das garantias sociais. Flexibilização, desregulação da relação de trabalho, ausência de direitos. Aqui a flexibilização não é riqueza. A flexibilização, por parte do contratante mais frágil, a força de trabalho, é um fator de risco e a ausência de garantias aumenta essa debilidade. Nessa guerra de desgaste, a força de trabalho é deixada completamente descoberta, seja em relação ao próprio trabalho atual, para o qual não possui garantias, seja em relação ao futuro, seja em relação à renda, já que ninguém o assegura nos momentos de não-ocupação (Vasapollo citado por Antunes, 2008, p. 6). 

A flexibilização das relações de trabalho expressa segundo os autores acima citados, novas formas de precarização do trabalho, podendo-se destacar: 
baixo salário, de horário, funcional ou organizativa, dentre outros exemplos. A flexibilização pode ser entendida como “liberdade da empresa” para desempregar trabalhadores; sem penalidades, quando a produção e as vendas diminuem; liberdade, sempre para a empresa, para reduzir o horário de trabalho ou de recorrer a mais horas de trabalho; possibilidade de pagar salários reais mais baixos do que a paridade de trabalho exige; possibilidade de subdividir a jornada de trabalho em dia e semana segundo as conveniências das empresas, mudando os horários e as características do trabalho (por turno, por escala, em tempo parcial, horário flexível etc.), dentre tantas outras formas de precarização da força de trabalho (ANTUNES, 2008, p.6, Grifos do autor). 
 
Trata-se, então, da flexibilização tanto do processo produtivo quanto da gestão da força de trabalho, pois, nas últimas décadas do século XX, tanto os processos produtivos quanto as estruturas das empresas capitalistas sofreram mudanças significativas, possibilitadas pela introdução da informática e das tecnologias de comunicação. Segundo Scolari (2023) essa fase de transição que propiciou uma nova forma de legitimidade ao controle do capital nos locais de trabalho, sobretudo, nos países de capitalismo avançado, foi considerada 
por muitos estudiosos e organismos internacionais como uma nova fase, mais próspera e socialmente mais inclusiva, no desenvolvimento histórico da humanidade que alcançaria seu ponto culminante com a revolução digital ou com a quarta revolução industrial (Scolari, 2023, p. 91).   

Segundo Carvalho e Alves de Menezes (2024), as inovações tecnológicas decorrentes da chamada "Indústria 4.0" revolucionaram as estruturas do capitalismo, com a introdução de novos modelos de produzir e de executar tarefas, a partir de comandos. algorítmicos. Assim, foi inaugurado, “por outra via, o período de crise no Direito do Trabalho e na forma de compreender o conceito de subordinação (Vidigal, 2022, p. 15 citado por Carvalho e Alves de Menezes, 2024) que, em sua acepção clássica ou elementar, baseava-se na submissão do trabalhador às ordens patronais, com estrita dependência hierárquica e mediante controle contínuo, sem margem de autonomia. 
A indústria 4.0 e o domínio do “trabalho morto” estão articulados a complexa relação entre 
a financeirização da economia e neoliberalismo extremado que se desenvolve nesse contexto, com uma reestruturação permanente dos capitais, em que grandes corporações competem entre si, umas englobando as outras numa guerra declarada, nascem as denominadas “indústrias 4.0”: "Trata-se de uma exponencial expansão das tecnologias digitais, com o surgimento da ‘internet das coisas’ e as suas profundas consequências no espaço microcósmico do trabalho" (ANTUNES, s/p., 2018, Grifos do autor).

A propósito, é possível indicar que sociedade contemporânea é uma sociedade de plataformas digitais que constituem a infraestrutura da vida contemporânea sendo, portanto, a base de lançamento para diversas outras estruturas (de dados ou não) que vão, no seu conjunto, constituir as redes sociotécnicas que compõem os diversos domínios da vida social, hoje. Assim, 

a plataformização se caracteriza por um amplo domínio do rastreamento de dados de usuários, dispositivos e outras plataformas com o intuito de prever situações, induzir ações e gerar novas possibilidades de oferta de serviços e produtos, afetando a dinâmica social (pelas relações estabelecidas entre os usuários), a economia (pela monetização a partir do uso dos sistemas que são por sua vez indicados a partir de práticas de dados coletadas e analisadas pelas plataformas), a cultura (induzindo formas de consumo cultura), política (criando públicos, moldando opiniões, produzindo cadeias de desinformação...) etc (Lemos, 2021, p.6.) 


Nesta perspectiva, entende-se que as plataformas digitais são modelos de negócios, de serviços etc. que funcionam por meio de tecnologias. Trata-se de um ambiente online que conecta quem produz a quem consome, permitindo uma relação de troca, muito além da simples compra e venda. Podem ser usadas para trabalho, lazer e entretenimento com o objetivo de conectar, aproximar demandas de clientes por serviços específicos. É sob este entendimento que pode ser compreendido o trabalho da(o) entregadora(e)s por aplicativos em Belém-Pará, conforme será tratado a seguir.

3. O TRABALHO DA(O)S ENTREGADORA(E)S POR APLICATIVOS EM BELÉM-PARÁ E AS SUAS REPERCUSSÕES NA SAÚDE DESSES TRABLAHDORES

A análise acerca das repercussões do trabalho da(o)s entregadora(e)s por aplicativo, em Belém-Pará, na saúde da(o)s mesma(o)s, teve base por uma pesquisa realizada por uma minha orientanda do curso de mestrado em Serviço Social da UFPA, junto 20 trabalhadores, no ano de 2023, assim como, dos estudos e pesquisa realizadas no GEP_TESA vinculado ao PPGSS-UFPA. Tratou-se, portanto, de uma pesquisa qualitativa que constou do perfil socioeconômico e condições de trabalho dessa(e)s trabalhadora(e)s, assim como, da revisão de literatura. Assim, considerou-se importante, inicialmente, traçar breves considerações sobre a cidade de Belém-Pará, tendo em vista a compreensão da realidade social da(o)s sujeitos da pesquisa. 
A referida cidade fica localizada na Região Amazônia, a qual, historicamente, vem se inserindo na divisão internacional e nacional do trabalho pela exportação de produtos primários (commodities), constituindo, portanto, um lugar de saque de recursos naturais e de exploração da mão de obra barata. A condição de subordinação e de região periférica da Amazônia brasileira, em relação às demais regiões do país, é resultante do modelo de desenvolvimento instaurado na Região, a partir de ações predatórias de ocupação e exploração destrutiva dos seus recursos naturais e de sua diversidade sociocultural (Gomes, 2012). Assim, as fontes de matérias-primas da Amazônia têm sido expropriadas para os países de economias centrais e para as regiões Sul e Sudeste do país, mediante a exploração da força de trabalho e degradação do meio ambiente. Em consequência, a Amazônia ocupa na divisão internacional e nacional do trabalho, uma história de exploração, expropriação e violência que perpassa desde a colonização, quando a Região foi percebida como rentável economicamente, tornando-se um local de exploração, com o primeiro ato exploratório das chamadas "drogas do sertão", ciclo da borracha, até os dias atuais com desmatamentos, garimpos, agronegócios e grandes projetos do capital que além de causarem a exploração da força de trabalho, ocasionam, também, diversos impactos para o meio ambiente e para a população que vive na região.
Ao atentar-se para os indicadores de trabalho e de renda na Amazônia brasileira constata-se que o mercado de trabalho se apresenta mais instável e inseguro do que as demais regiões do país, assim como, as taxas de ocupação e de participação no mercado de trabalho se apresentam mais baixas do que do restante do país. Contudo, para a população jovem situada na faixa etária de 18 a 29 anos, esta situação se torna mais grave, pois, conforme a PNAD (2019) citada por Aranud (2023), 58% do(a)s jovens de 18 a 24 anos e 71% do(a)s jovens de 25 a 29 anos participavam da economia na região, enquanto nas demais regiões do país, esses percentuais eram de 71% e 82%, respectivamente. Além disso, apenas 43% do(a)s jovens de 18 a 24 anos tinham alguma ocupação na região, nesse ano, proporção está inferior aos 52% verificados no resto do país. Entre os jovens de 25 a 29 anos, apenas 60% estavam ocupados na Amazônia brasileira, comparado com 70% no resto do Brasil (Alfenas et al., 2020 citada por Aranud (2023). 
A precarização do trabalho na referida região se expressa, também, pela alta taxa de trabalho informal, o qual tem se constituído uma marca do mercado de trabalho na Amazônia brasileira. A taxa de informalidade na Amazônia brasileira situava-se em 57,6%, em 2019, enquanto o restante do Brasil dispunha de 38,0%, ou seja, verificava-se uma diferença de cerca de 20%, acima das outras regiões, o que pode ser compreendida pela baixa proporção de trabalhadora(e)s com carteira assinada na região que nos anos de 2012 a 2020, oscilou entre 23% e 25% dos ocupados, enquanto que no resto do país, essa proporção variou entre 41% e 45% nesse mesmo período (Alfenas et al., 2020 citada por Arnaud, 2023).  
Constata-se, então, que a precarização do mercado de trabalho no estado do Pará, não diferencia, daquele da Região Amazônia, chegando a ser até mais agravado em termos das condições precárias, visto que, por razões históricas e estruturais, o(a)s trabalhadora(e)s não conseguem ingressar no mercado de trabalho formal e acabam se inserindo em outras formas de trabalho, a exemplo, do trabalho associativista em cooperativas, associações e grupos de produção, trabalho doméstico, mas, sobretudo, no trabalho informal (GOMES, 2012 citada por Arnaud, 2023). Segundo dados do IBGE, o estado do Pará tem a maior taxa de trabalho informal do Brasil, desta forma, o estado registrou a maior taxa de informalidade do país, no segundo trimestre do ano de 2023, uma proporção de 58,7% das pessoas ocupadas, superando a média nacional de 39,2%[footnoteRef:6]. Ademais, nesta região os conflitos fundiários, a exploração de atividades ilegais e desmatamentos se apresentam como expressões da realidade amazônica provocadas pela sua inserção periférica na divisão internacional do trabalho.   [6: 			 Disponivel em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/08/15/desemprego-cai-em-8-estados-no-segundo-trimestre-de-2023-diz-ibge.ghtml ] 

O município de Belém, conforme dados do IBGE[footnoteRef:7] do último censo demográfico realizado, no ano de 2010, possuía uma população de 1.393.399 (um mil trezentos e noventa e três, trezentos e noventa e nove) pessoas, dentre as quais, 734.391 (setecentos e trinta mil e quatro e trezentos e noventa e um) se constituíam mulheres e 659.008 (seiscentos e cinquenta e nove mil e oito) homens. Abrangendo 71 (setenta e um) bairros e 4 (quatro) principais ilhas, conforme se observa na figura abaixo, a cidade ocupa uma área territorial de 1.059,466 km², com uma densidade demográfica de 1.315,26 hab/km² (Arnaud, 2023).  [7: 			 Dados disponíveis em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pa/belem/panorama  ] 

A economia do município é baseada no setor de serviços e no comércio, os quais correspondem, respectivamente, a 52% e 26%, ou seja, uma proporção de 78%, revelando a alta taxa de concentração destes postos de trabalho na cidade de Belém. Importa registrar que esses setores constituem alternativas de emprego e renda para a população, embora a capital paraense concentre grande parte de todas as atividades produtivas do Estado (Anuário municipal, 2020 citado por Arnaud, 2023). Importa registrar que esta situação é tributária do processo histórico de inserção da Região Amazônia na divisão internacional do trabalho, conforme já mencionado.
A economia do município de Belém determina o mercado de trabalho, conduzindo ao aumento cada vez maior do trabalho informal e de vulnerabilidades sociais, o que requer políticas públicas mais efetivas para o seu enfrentamento. Registra-se que nos últimos quinze anos, as relações de informalidade, estabelecidas desde a lógica do chamado emprego por conta própria, se manteve acima de 27% da população ocupada, correspondendo a 31,6% no ano de 2015, o que caracteriza a precariedade laboral na região (Trindade, 2019 citado por Arnaud, 2023).
Considerando, as especificidades do mercado de trabalho da capital paraense, considera-se que o trabalho uberizado e plataformizado têm contribuído para o agravamento deste cenário, haja vista que estes fenômenos concedem espaço para um novo tipo de informalidade do trabalho, na qual a classe trabalhadora, totalmente, desprotegida, passou a se inserir no trabalho por plataformas digitais. Trata-se de um trabalho cujas condições predispõem a(o)s trabalhadora(e)s aos riscos de acidentes e adoecimentos, assim como, recaem sobre ela(e)s todos os custos do seu trabalho. Tem-se, então, um novo segmento de trabalhadora(e)subsumida(o)s à lógica destrutiva capitalismo, que impõe baixa remuneração, extensiva jornada de trabalho sem proteção social, portanto, sem acesso aos direitos trabalhistas e previdenciários. Assim, a expansão destas formas de trabalho aprofunda o processo de informalidade e ganha particularidade no trabalho do(a)s entregadores(as) por aplicativos na cidade de Belém-Pará. 
[bookmark: _heading=h.2f3nlcw13n6w]O perfil  dessa(e)s trabalhadora(e)s, segundo a identidade de gênero, cor/etnia, faixa etária, escolaridade, naturalidade, estado civil, composição familiar, bairro de residência, instrumento de trabalho e modalidade de inserção no trabalho de entregas por aplicativos, apresentou-se da seguinte forma: No que se refere à identidade de gênero, do(a)s 20 (vinte) entregadores(as) pesquisados(as), 18 (dezoito) se identificaram como homens e 2 (duas) se identificaram como mulheres, sendo possível identificar a composição de 90% do gênero masculino e 10% do gênero feminino.  Segundo Aranaud (2023), a predominância do gênero masculino na categoria de entregadora(e)s não se distancia da realidade brasileira, pois, segundo uma pesquisa realizada pelo Centro Brasileiro de Análise e Planejamento (CEBRAP), o percentual deste segmento de trabalhadora(e)s, é composto, majoritariamente, por homens, sendo 97% do gênero masculino e 3% do gênero feminino.
O típico perfil juvenil da profissão da(o)s entregadora(e)s é de ampliação da participação dos jovens, pode ter relação direta com o rebaixamento do valor da força de trabalho e da perda de uma identidade profissional, em particular, do trabalho estável, do qual, essas são características desse novo tipo de informalização e do trabalho precário (Abílio, 2020 citada por Aranud, 2023),. No que concerne ao nível de escolaridade desse segmento de trabalhadora(e)s constatou-se que a maioria do(a)s entregadores/as (75%) possui o ensino médio completo, seguido dos que possuem algum curso técnico (10%), outros cursando o ensino superior (10%) e, apenas, um cursando o ensino fundamental (5%). No que tange ao estado civil, a maioria da(o)s entregadora(e)s pesquisada(o)s é solteiro(a) e reside com os pais, indicando, assim, que a renda obtida com essa forma de trabalho contribui para a sua sobrevivência, assim como, a de sua família.
[bookmark: _heading=h.tflppra63q41]No que se concerne ao meio de transporte utilizado para a(o)s entregadora(e)s realizarem o seu trabalho, constatou-se que um número expressivo de entregadora(e)s utilizam a bicicleta, chegando a ser maior do que por motocicletas, o que pode ser compreendido ao fato de que a bicicleta é um meio de transporte mais fácil de aquisição e manutenção, visto que, não é exigida a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dos condutores, assim como, os custos e gastos de manutenção são menores do que os da motocicleta, inclusive, no que se refere aos EPIs, pois, constatou-se que a maioria dos entregadora(e)s por bicicletas, não utilizavam nenhum tipo de equipamento de segurança, o que predispõe aos riscos de acidentes de trânsito, visto que, a cidade de Belém, não possui uma infraestrutura que assegure as condições mínimas de segurança aos ciclistas e motociclistas (Arnaud, 2025). 
Importa registrar, que todo(a)s entregadora(e)s pesquisada(o)s, ou seja, 20 (vinte), tem utilizado o aplicativo Ifood para realizar o serviço de entregas, revelando, assim, que essa empresa domina o mercado de entregas, em Belém-Pará. Esta empresa atende mais de 80% da demanda existente no Brasil, formando uma hiper concentração mercadológica que não chega a ser um monopólio, mas, se apresenta como uma das principais, neste setor na América Latina (Massa, 2022 citada por Arnaud, 2023).
Importa mencionar que a Jornada de trabalho, a remuneração, a distribuição das entregas e o tempo de descanso, possuem relação direta com a modalidade de inserção da(o)s mencionada(o)s trabalhadora(e)s nessa forma de trabalho, ou seja, a modalidade Nuvem ou Operador(a) Logístico, conhecida como OL. Ademais, a ideia de autonomia, trabalhar e ganhar “para si” é disseminada no trabalho de entregas por aplicativos, embasando, assim, a compreensão da(o)s trabalhadora(e)s sobre as verdadeiras características deste trabalho e evidenciando, mais uma vez, o fator ideológico como modo de dominação.
	Com efeito, essa forma de trabalho, apesar de se constituir uma forma de trabalho que possibilita, minimamente, obter meios de sobrevivência, apresenta inúmeras desvantagens, a saber: perigo de acidente e assalto; rotas longas com taxas baixas de remuneração; dificuldade de tráfego dada a ausência de ciclovias de ciclofaixa; remuneração atrelada a produção e a demora no recebimento de chamadas; entrega em lugares arriscados e perigosos; esforço físico para pedalar a bicicleta; clientes que se apresentam superiores (discriminação); não ter suporte de proteção ao trabalho pelo aplicativo etc. (Arnaud, 2023).
	Estas considerações mostram que, além das diversas formas de insegurança na jornada, remuneração, ausência de vínculo empregatício e locais de trabalho que são características do trabalho de entregas por aplicativos, a(o)s trabalhadora(e)s, ainda, precisam lidar com vários tipos de adversidades laborais e até riscos de vida, ao realizarem essa forma de trabalho, tais como: a exaustão física expressa pelo “abuso” das empresas/plataformas, a desvalorização da plataforma com a(o)s trabalhadora(e)s, na qual é destinada uma rota com perímetro longo que seria para um(a) entregador(a) por meio de motocicleta e é enviada para um(a) por meio de bicicleta, de maneira que “a corrida é muito longe para o valor que recebemos, não compensa, ou seja, a distância é longa para ganhar pouco, além, da desproteção social, na qual estão submetida(o)s, pois, são frequentes os riscos de acidentes, visto que, a cidade não possui ciclovias e ciclofaixas em todas as ruas, diante de um trânsito conturbado; os riscos de assaltos, dentre outras situações adversas. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A realização deste artigo permitiu a constatação de que o trabalho de entregas por aplicativos em Belém-Pará se caracteriza como um trabalho, totalmente, desregulamentado, extremamente, inseguro e precário, o qual expressa não, apenas, a ausência de vínculo empregatício que resulta na inexistência de direitos sociais, trabalhistas e previdenciários, mas, também, na ausência de garantia de jornada de trabalho estabelecida, renda mínima auferida, tempo determinado de espera entre as chamadas, número de entregas estipulado, espaço e infraestrutura digna para o exercício do trabalho. A ideia de liberdade e autonomia propagada por essa forma de trabalho é falaciosa, na medida em que é permeada a(o)s entregadora(e)s se subordinam ao controle e dominação, à responsabilidade com custos e riscos do trabalho, o que revela novas formas de precarização do trabalho que incidem na vida desses trabalhadora(e)s e consequentemente, na saúde dessa(e)s trabalhadora(e)s, devido baixa remuneração,  jornadas de trabalho extensivas e extenuantes que resultam em um esgotamento e exaustão física, etc. Urge, portanto, a organização dessa(e)s trabalhadora(e) para a luta coletiva para o enfrentamento dessa situação!                                                                            
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